
Prefeitura Municipal de Carnaíba 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 1.020, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 

Denomina de Rua MARIA LUIZA DA SILVA 
(Luiza de Dunga) a Rua por trás do Prédio 

da Honda, nesta Cidade. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÍBA, Estado de Pernambuco, Faço 

saber que a Câmara Municipal de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua MARIA LUIZA DA SILVA (Luiza de Dunga) a Rua 

localizada por tras do prédio da Honda, iniciando-se da residéncia do Sr. Claudenir 

do Santos (Mi da Internet) a residéncia do Sr. José Clemente Filho (Dé Pimenta). 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Carnaiba/PE, 19 de fevereiro de 2021. 

JOSÉ DE ANCHIETA GOMES PATRIOTA 

prefeito 
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Carnafba/PE, 19 de fevereiro de 2021. 

JOSE DE ANCHIETA GOMES PATRIOTA 
Prefeito 
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